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PROJETO DE LEI neH312021

Dispée sobre a desafetagéo de bem
publico e autoriza o Municipio de Bom
Jardim de Minas, por intermédio do Poder
Executivo, a efetuar a doacdo de bem
publico municipal para a Agéncia de
Cooperacao Intermunicipal em Salde Pé
da Serra - ACISPES, e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais aprova, &

eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica transferida para a categoria de bens dominicais do Municipio o imovel
registrado sob a Matricula n® 26414, Livro 2L5, Folha 069, no Cartorio de Registro de
Iméveis de Andrelandia — Minas Gerais, com area de 2.093,85 m?, situado na Rua Sao
José, n. 09, bairro Centro, no Municipio de Bom Jardim de Minas.

Art. 2°. Fica o Municipio de Bom Jardim de Minas, por intermédio do Poder Executivo,
autorizado a efetuar, em funcéo e atendimento do interesse da coletividade, a doacéo
bem publico municipal caracterizado no artigo anterior a Agéncia de Cooperacéo
Intermunicipal em Salde Pé da Serra - ACISPES.

§ 1° O imdvel ora doado destina-se a implantaggo de uma Unidade da ACISPES, para
atendimento de pacientes dos municipios associados.

§ 2° Fica reconhecido interesse plblico na presente doagéo, desobrigando-se prévia
licitac&o.

=

Art. 3° Ocorrera caducidade da doaco e reverséo automética do imével ao Municipio,
caso a Donataria n&o cumprir as especificagdes e condicbes abaixo:

| - N&o iniciar suas atividades no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir
da assinatura do contrato de doag&o.
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Il - Nao exercer, ndo executar, ndo exercitar, bem como alterar a finalidade para a qual
a referida area foi doada ou ndo dar o uso prometido, ou o desviar de sua finalidade
estampada no § 1° do Art. 2° desta Lei.

§ 1° O imovel doado sera revertido sem 6nus ao Municipio caso a Donataria n&o
cumprir os dispositivos acima elencados, sendo que neste caso as benfeitorias né&o
removiveis ficardo incorporadas ao imoével.

§ 2° E facultado ao Poder Publico Municipal o direito de desistir da reversdo do imével
doado, desde que comprovada a inconveniéncia técnica e julgada onerosa ao erario a
transacao.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei, no ambito administrativo, correrao a conta
do municipio, através de dotagbes orgamentarias proprias.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Bom Jardim de Minas/MG, de
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JUSTIFICATIVA

MENSAGEM DE LEI

Exma. Sra.
Eliana Maria Nunes
Presidente da Camara Municipal

Senhores Vereadores

Apraz-me enviar a Vossas Exceléncias o presente projeto de lei pelo qual o
Poder Executivo Municipal pleiteia autorizacdo legislativa para a desafetacdo do imovel
constituido em um terreno urbano com érea de 2.093,85 m? sob o qual foi edificado na
década de 1960 um prédio com &rea 498,82m? que recebeu o nimero 09, na rua Séo José,
centro, deste Municipio, conforme matricula 26.414, livro 2L5, fls. 069 do Cartério de Registro
de Imoveis, para os fins de doagéo a Agéncia de Cooperagéo Intermunicipal em Saude Pé
da Serra — ACISPES, mediante clausula de encargo de reverséo.

A pretensa desafetacdo objetiva a doag&o do imovel localizado na rua S&o
José, 09, centro, nesta cidade, com encargo e clausula de reverséo ao patrimdnio publico
municipal a8 Agéncia de Cooperagao Intermunicipal em Satde Pé da Serra — ACISPES para
implantacdo de uma unidade de atendimento neste Municipio para atendimento das
necessidades de satide de nossa populagio com abrangéncia de atendimento em toda nossa
vasta regido.

A salde e o acesso a salde s3o direitos fundamentais constitucionais, sendo
de interesse plblico primério e secundério em suas multiplas acepcoes, o que se mostra
relevante e fundamental diante da precariedade dos atendimentos e das condi¢oes da saude
publica no Brasil, soma-se a isso a necessidade do deslocamento do Povo de Bom Jardim
de Minas/MG até Juiz de Fora/MG e o resultado positivo na satde individual e coletiva dos
municipes e usuarios regionais da ACISPES que serao atendidos em Bom Jardim de Minas,
além do fato crescimento e desenvolvimento econémico para o comercio local.
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Assim, a instalacdo da unidade da ACISPES em Bom Jardim de Minas/MG
trara beneficios e se revela de suma importancia para todo o Municipio para o acesso a
satde, somando a isso, € notdrio a contribuic&o para o desenvolvimento econdmico e social
da cidade com o acolhimento de inimeras cidades e demandas que acorreréo para a unidade
da ACISPES em Bom Jardim de Minas/MG para uso dos recurso de salde que este Municipio
ja usufrui em Juiz de Fora/MG, mostrando-se ético a doagéo do imével para os fins aimejados,
tendo em vista que a satisfacdo dos interesses individuais se integrard ao conceito de
interesse publico eis que relacionada com a perspectiva individual de algum direito
fundamental (satde), além de, potencialmente, a capacidade de se projetar ou expandir para
uma perspectiva social para todo o Municipio a melhoria da qualidade de vida na 6tima
econdmica e social, 0s quais, no futuro, também se beneficiaréo da prestacgéo estatal — doar
o imével com clausula de reverséo.

Por isso, aqui tratamos de um interesse publico que encontra fundamento em
uma ética de atuacdo governamental extraida a partir da observancia de principios previstos
na Magna Carta e de uma permanente busca de concretizar a ideia de dignidade humana, a
partir dos direitos fundamentais, estando vinculados a isso tanto a atividade administrativa
(de caréter ordinario, gestdo do aparato governamental), como a atividade de governo
(atividade deciséria e politicamente responsével) que encontra amparo na LOM, artigo 129,
1, 4"

Ademais, a doacéo é condicionada a finalidade ultima da ACISPES, n&o
havendo ou nio sendo concluida e ou paralisada e ineficaz o uso pela Agéncia, o bem volta
a compor o patriménio publico municipal com suas benfeitorias, ndo perdendo o Municipio,
portanto, o direito de reaver o bem, dado que a doacéo, como proposta, vem com clausula
de reversdo, ou seja, o imével ndo sendo devidamente utilizado pela ACISPES volta a
pertencer a Bom Jardim de Minas/MG.

Sendo a ACISPES Unica, e o interesse publico ja estando justificado, fica
dispensada a licitag&o na forma do paragrafo terceiro do artigo 129 da LOM, valendo ressaltar
que com a presente doagdo e instalacdo da unidade da ACISPES em Bom Jardim de
Minas/MG o objetivo é propiciar, de forma induvidosa, o acesso a saude de nosso Povo
através de servicos prestacdes pelo consércio municipal pretendente do espago a ser doado,
gerando inclusive dividas econdmicas e sociais para Bom Jardim de Minas que recebera
pacientes de cidades vizinhas, garantindo o direito a saide previsto na nossa Lei Orgénica
Municipal em seu artigo 229 e seguintes, todos consoantes ao que determina a Constituicéo
Federal em seu artigo 196.

O imével pertencente ao dominio publico encontra-se sem uso coletivo, em
estado precéario de suas condigdes fisicas e estruturais, ndo havendo nela nada instalado, e
que por sua natureza publica e pelo poder dever da Administracéo Publica, tutelada, inclusive,
pelo principio da fung&o social da propriedade, tendo em vista que n&o sera destinado a
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nenhuma unidade educacional ou outro uso publico municipal, estando incluso ao presente
projeto a matricula do imével emitida pelo Cartério competente, laudo de avaliagédo, memorial
descritivo e planta do imével.

Assim, sendo higido na forma e n&o havendo ébice constitucional, apresento
o presente projeto solicitando regime de urgéncia para sua tramitagéo.

Atenciosamente,
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